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INDICAÇÃO N" 60/2017

2 O FfV, 2017

I* Stcitariodi

INDICAMOS O RETORNO DO ATENDIMENTO DE
UM(A) ESPECIALISTA FISIOTERAFEUTA NA
UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA NO DISTRITO DE
PRIMAVERA.

PROFESSORA SILVANA - PTB E VEREADO^S
ARATNO ASSINADOS com assento nesta Casa, em conformidade com o Amgo 115 do

«peciatta nsiotarapcata na Unidade de Saúde da Familia do D,s,r„o de Pr,n.avera,
JUSTIFICATIVAS

Considerando que o Distrito de Primavera possui aproximadamente 3.200
hnhimntes e em seu entorno 110 fazendas, e que atualmente a população encontra-se sem o
atendimento desta especialidade na comunidade, e que para consultar ou fazer ̂ ""^^amen o
om moradores têm que percorrer 40km de ^ f
So^iso, ou se deslocarem com o transporte público que sai do distnto às 05h30mm da
manhã com retorno às 1 lhOOmin;

Considerando que a comunidade tem uma alta demanda em lombalgia,
cadeirantes hidrocefália. idosos, e que essa é uma reivindicação dos morat^ores, pois, esse
atendimento era realizado no passado duas vezes por semana em uma sala alugada com
insumos necessários, para atendimento a toda população;

Considerando que com a contratação de um
Distrito de Primavera, estaremos garantindo mais conforto e qualidade
população do referido Distrito, pois evitará que muitas pessoas tenham que se deslocar
Município;

Considerando que muitas vezes, em função da grande demanda existente no
município não se consegue atender com a quantidade e a qualidade necessária e a
contratação do fisioterapeuta no Distrito, desafogaria a demanda no município e dana ma
conforto a toda comunidade;

Considerando que, a saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo
o Município prover as condições indispensáveis ao seu P'®"° ®
políticas econômicas e sociais que visem à redução de riscos de ^o^nças e de ou
agravos e, estabelecendo condições que assegurem acesso universal e ig^^litE^^ ações
serviços para a promoção, proteção e recuperação da saúde individual e cole^^
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